
 
 

ATA DA 26° REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
AGUAÍ 

 

 

Aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, às dezesseis 
horas e trinta minutos, realizou-se a reunião ordinária do Conselho Municipal de 
Saúde. A reunião foi presidida pela Presidente, Sra. Makelly Vallim, que deu início 
aos trabalhos conforme pauta previamente encaminhada aos conselheiros. 

Dando abertura à reunião, passou-se ao segundo item da pauta, referente à 
aprovação da ata da reunião anterior, a qual foi devidamente apreciada, assinada 
e aprovada por unanimidade. 

Na sequência, foi realizada a apresentação das emendas parlamentares, com a 
devida atualização acerca da movimentação e dos valores correspondentes, 
sendo informadas duas emendas parlamentares: 

• uma de autoria da Deputada Valéria Bolsonaro, no valor de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais); 

• e outra de autoria do Deputado Barros Munhoz, no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais). 

Ambas destinadas ao custeio, encontrando-se, no momento, com status “em 
análise”. 

Prosseguindo para o quarto item da pauta, houve a apresentação do conteúdo da 
Audiência Pública de Prestação de Contas referente ao 3º quadrimestre de 2025, 
a qual foi conduzida pela Vice-Presidente, Sra. Thais Braga. Informou-se que a 
referida audiência ocorreu no dia 20 de fevereiro de 2026, às quinze horas, na 
Câmara Municipal de Aguaí. 

Dando continuidade, no item de informes gerais, a Presidente esclareceu dúvidas 
levantadas por conselheiros acerca da ausência de suplentes para alguns 
membros titulares. Relatou que, após consulta à Sra. Danya Fonseca, Diretora 
Técnica do DRS XIV de São João da Boa Vista, foi informado que a ausência de 
suplentes decorre do fato de que, em determinadas instituições, apenas um 
representante atendeu aos requisitos exigidos para participação no Conselho no 
biênio 2025/2027, especialmente quanto à participação na Conferência de Saúde 
e à realização de inscrição. 

Como exemplo, foi citado o caso da conselheira Luzia, representante da UAPA, 
sendo a única integrante da instituição a cumprir os requisitos necessários. Diante 



 
 
disso, a Diretora Técnica esclareceu que, nos casos em que não houver outro 
representante da mesma entidade apto a assumir como suplente, é possível a 
indicação de suplente pertencente ao mesmo segmento, ainda que de instituição 
diversa. 

Dessa forma, a Presidente registrou em ata os esclarecimentos prestados e 
informou que será realizada a revisão e confirmação das pessoas que poderão ser 
convidadas a integrar o Conselho, com o objetivo de suprir as vagas de suplentes 
em aberto. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerrou a reunião, da qual eu, lavrei a 
presente ata, que após lida e aprovada, será assinada pelos presentes. 

 


